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DECISÃO
Trata-se de ação declaratória de constitucionalidade, com pedido

liminar, ajuizada pela Confederação Nacional do Sistema Financeiro –
CONSIF, pela Confederação Nacional do Turismo – CNTUR e pela
Confederação Nacional do Transporte - CNT em face do art. 702, inc. I, al.
“f” e §§ 3° e 4°, da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT (Decreto-Lei
5.452/1943), com a redação dada pela Lei 13.467/2017, que alteraram o
procedimento para a edição de enunciados de jurisprudência pelo
Tribunal Superior do Trabalho:

“Art. 702 - Ao Tribunal Pleno compete:
I - em única instância: (...)
f) estabelecer ou alterar súmulas e outros enunciados de

jurisprudência uniforme, pelo voto de pelo menos dois terços
de seus membros, caso a mesma matéria já tenha sido decidida
de forma idêntica por unanimidade em, no mínimo, dois terços
das turmas em pelo menos dez sessões diferentes em cada uma
delas, podendo, ainda, por maioria de dois terços de seus
membros, restringir os efeitos daquela declaração ou decidir
que ela só tenha eficácia a partir de sua publicação no Diário
Oficial; (Redação dada pela Lei nº 13.467, de
2017) (Vide ADI 6188)
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(...)
§ 3o As sessões de julgamento sobre estabelecimento ou

alteração de súmulas e outros enunciados de jurisprudência
deverão ser públicas, divulgadas com, no mínimo, trinta dias de
antecedência, e deverão possibilitar a sustentação oral pelo
Procurador-Geral do Trabalho, pelo Conselho Federal da
Ordem dos Advogados do Brasil, pelo Advogado-Geral da
União e por confederações sindicais ou entidades de classe de
âmbito nacional. (Incluído dada pela Lei nº 13.467, de
2017) (Vide ADI 6188)

§ 4o O estabelecimento ou a alteração de súmulas e outros
enunciados de jurisprudência pelos Tribunais Regionais do
Trabalho deverão observar o disposto na alínea f do inciso I e
no § 3o deste artigo, com rol equivalente de legitimados para
sustentação oral, observada a abrangência de sua circunscrição
judiciária. (Incluído dada pela Lei nº 13.467, de
2017) (Vide ADI 6188)”

Inicialmente, o meu antecessor na relatoria do feito, o e. Min.
Ricardo Lewandowski, não conheceu da ação ante a ilegitimidade ad
causam das requerentes, em virtude da ausência de pertinência temática
das entidades para proposição da presente ação declaratória (documento
eletrônico 69).

Após a interposição de agravo regimental, o Plenário deste Supremo
Tribunal Federal, por maioria, deu provimento ao recurso e reconheceu a
legitimidade ativa das requerentes:

“EMENTA: Direito processual constitucional. Ação
declaratória de constitucionalidade. Legitimidade ativa.
Pertinência temática.

1. Ação declaratória de constitucionalidade do art. 702, I, f
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e §§ 3° e 4°, da CLT, que versa sobre a competência do Pleno do
Tribunal Superior do Trabalho – TST para estabelecer ou alterar
súmulas e outros enunciados de jurisprudência uniforme.

2. Há vínculo de pertinência temática na hipótese em que
confederações sindicais patronais objetivam a declaração de
constitucionalidade de norma que contém requisitos para a
edição e alteração de enunciados de jurisprudência trabalhista.

3. Agravo interno a que se dá provimento.” (documento
eletrônico 78, DJe 05/10/2021).

Assim, foi dado o devido prosseguimento à presente ação
Pois bem.
Rememoro que a presente ação declaratória de constitucionalidade

foi ajuizada em face do art. 702, inc. I, al. “f” e §§ 3° e 4°, da Consolidação
das Leis do Trabalho (Decreto-Lei 5.452/1943), com a redação dada pela
Lei 13.467/2017.

Nesse contexto, verifico que, na Sessão Virtual de 11 a 21 de agosto
de 2023, ao julgar a ADI 6188/DF, o Plenário analisou controvérsia
idêntica à presente. Naquela oportunidade, por maioria de votos,
acordaram os Ministros do Supremo Tribunal Federal em julgar
procedente a ação direta ajuizada pela Procuradoria-Geral da República,
para declarar a inconstitucionalidade do art. 702, I, al. “f”, § 3º e § 4º, da
Consolidação das Leis do Trabalho (Decreto-Lei 5.452/1943), na redação
que lhe deu a Lei 13.467/2017. Eis a ementa daquela decisão:

“Ementa: AÇÃO DIRETA DE
INCONSTITUCIONALIDADE. MEDIDA CAUTELAR.
REDAÇÃO DO ART. 702, I, F e §§ 3º e 4º, DA
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO (DECRETO-LEI
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5.452/1943), CONFERIDA PELA LEI 13.467/2017.
ESTABELECIMENTO DE PARÂMETROS PARA EDIÇÃO,
REVISÃO OU CANCELAMENTO DE SÚMULAS DOS
TRIBUNAIS REGIONAIS DO TRABALHO E TRIBUNAL
SUPERIOR DO TRABALHO. FUNÇÃO ATÍPICA
LEGISLATIVA DO PODER JUDICIÁRIO. OFENSA AOS
PRINCÍPIOS DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA
AUTONOMIA DOS TRIBUNAIS. PRECEDENTES.
PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. ANÁLISE DA LIMINAR
PREJUDICADA.

I - A cada Poder é conferida, nos limites definidos pela
Constituição, parcela de competência de outro Poder, naquilo
que se denomina exercício atípico de atribuições.

II - Os arts. 96 e 99 da Carta Política conferem ao Judiciário
dois espaços privativos de atuação legislativa: a elaboração de
seus regimentos internos (reserva constitucional do regimento)
e a iniciativa de leis que disponham sobre sua autonomia
orgânico-político-administrativa (reserva constitucional de lei).

III - É vedada ao Congresso Nacional a edição de normas
que disciplinem matérias que integram a competência
normativa dos tribunais.

IV - O modelo brasileiro de observância obrigatória aos
precedentes judiciais, ou stare decisis, foi inaugurado pelo novo
Código de Processo Civil (Lei 13.105/2015), segundo o qual os
tribunais editarão enunciados de súmula correspondentes à sua
jurisprudência dominante, nos termos fixados nos respectivos
regimentos internos.

V – De acordo com jurisprudência pacífica do STF, os
regimentos internos dos tribunais são fonte normativa primária,
porquanto retiram da Constituição a sua fonte de validade.

IV - Os tribunais que integram a Justiça do Trabalho são
órgãos do Poder Judiciário, assim como todas as demais cortes
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do País, a teor do art. 92 da Lei Maior.
V - Os dispositivos legais impugnados impõem

condicionamentos ao funcionamento dos Tribunais do
Trabalho, conflitando com o princípio da separação dos
poderes e a autonomia constitucional de que são dotados, de
maneira a esvaziar o campo de discricionariedade e as
prerrogativas que lhes são próprias, em ofensa aos arts. 2º, 96 e
99, da Carta Magna.

VI - “O ato do julgamento é o momento culminante da
ação jurisdicional do Poder Judiciário e há de ser regulado em
seu regimento interno, com exclusão de interferência dos
demais Poderes” (ADI 1.105-MC/DF, Rel. Min. Paulo Brossard).

VII - A concepção contemporânea de jurisdição em nada
se compara à atividade de um Judiciário do passado no qual o
juiz era um mero bouche de la loi, ou seja, um simples
intérprete mecânico das leis, pois hoje sua principal função é a
de dar concreção aos direitos fundamentais, compreendidos em
suas várias gerações.

IX - Atentos às novas dinâmicas sociais, os magistrados
não podem ser engessados por critérios elencados por um
Poder exógeno, isto é, o Legislativo, que se arroga o direito “de
fixar um padrão de uniformidade e estabilidade no processo de
elaboração e alteração de súmulas, em homenagem ao princípio
da segurança jurídica”.

X – Ação julgada procedente para declarar a
inconstitucionalidade do art. 702, I, f, §§ 3º e 4º da
Consolidação das Leis do Trabalho (Decreto-Lei 5.452/1943),
na redação que lhe conferiu a Lei 13.467/2017. Prejudicada a
análise do pedido de liminar.” (ADI 6188/DF, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Redator p/ Acórdão Min. Edson Fachin,
Tribunal Pleno, DJe 24/10/2023; grifei)
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Ademais, consoante consulta aos autos da ADI 6188/DF, verifico que
o acórdão cuja ementa foi transcrita acima transitou em julgado em
31/10/2023.

Nesse contexto, rememoro que a jurisprudência deste Supremo
Tribunal Federal firmou-se no sentido de reconhecer a prejudicialidade
das ações de controle concentrado cujo objeto é abrangido por
pronunciamento anterior do Tribunal. Em outras palavras, julgada pela
Corte, em distinta ação direta, a constitucionalidade ou
inconstitucionalidade de referido diploma legal, a ação de controle
concentrado que versar sobre a mesma norma perde o seu objeto. Veja-se,
nesse sentido, precedentes do Plenário:

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL NA AÇÃO DIRETA
DE INCONSTITUCIONALIDADE. ARTIGO 95, § 1º, DA LEI
COMPLEMENTAR 412/2008 DO ESTADO DE SANTA
CATARINA. ATRIBUIÇÃO AOS CARTORÁRIOS
EXTRAJUDICIAIS VINCULADOS AO REGIME PRÓPRIO DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA
- RPPS/SC DA RESPONSABILIDADE PELO RECOLHIMENTO
DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS PESSOAL E
PATRONAL DE MANEIRA CUMULADA. ALEGADA
OFENSA AOS ARTIGOS 40, CAPUT; E 150, IV, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. DISPOSITIVO LEGAL
DECLARADO INCONSTITUCIONAL NA ADI 4.641.
REDISCUSSÃO DOS TERMOS DA MODULAÇÃO DOS
EFEITOS DA DECISÃO JÁ TRANSITADA EM JULGADO.
IMPOSSIBILIDADE. EVENTUAIS LESADOS EM SEUS
DIREITOS SUBJETIVOS POR CONSEQUÊNCIAS ADVINDAS
DA APLICAÇÃO DE NORMA DECLARADA
INCONSTITUCIONAL DEVEM BUSCAR A REPARAÇÃO EM
AÇÃO PRÓPRIA. O CONTROLE CONCENTRADO NÃO TEM
POR ESCOPO A SATISFAÇÃO DE DIREITOS SUBJETIVOS
INDIVIDUAIS OU COLETIVOS. AGRAVO A QUE SE NEGA
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PROVIMENTO.
1. O artigo 95, caput e §§, da Lei Complementar 412/2008

do Estado de Santa Catarina já foi declarado parcialmente
inconstitucional, no que diz respeito aos cartorários
extrajudiciais, quando do julgamento da ADI 4.641, Rel. Min.
Teori Zavascki, Plenário, DJe de 10/4/2015. À ocasião, a Corte
modulou os efeitos da decisão para resguardar o direito dos
segurados e dependentes que, até a data da publicação da ata
do julgamento, já estivessem recebendo benefícios
previdenciários junto ao regime próprio estadual ou já
houvessem cumprido os requisitos necessários para obtê-los.

2. A declaração de inconstitucionalidade parcial do artigo
95 da Lei Complementar 412/2008 do Estado de Santa Catarina
incorporou os efeitos típicos das sentenças de declaração de
inconstitucionalidade, isto é, a nulidade da norma impugnada,
com efeitos retroativos, consequência que só foi mitigada para
as situações especificamente arroladas.

3. In casu, o que se pleiteia é a rediscussão dos termos do
acórdão prolatado no julgamento da ADI 4.641, já transitado em
julgado, de forma a permitir que os indivíduos contemplados
pela modulação dos efeitos da decisão sejam exonerados da
obrigação de efetuar o recolhimento das contribuições
previdenciárias nos moldes do artigo 95, § 1º, da Lei
Complementar 412/2008 do Estado de Santa Catarina.

4. A ação possui nítido viés rescisório, providência que
encontra óbice no artigo 26 da Lei federal 9.868/1999 e na
jurisprudência da Corte. Precedente: AR 1.365-AgR, Rel. Min.
Moreira Alves, Plenário, DJ de 7/2/1997.

5. É pacífica a prejudicialidade das ações de controle
concentrado cujo objeto é abrangido por pronunciamentos
anteriores do Tribunal. Precedentes: ADI 1.460, Rel. Min.
Sydney Sanches, Plenário, DJ de 25/6/1999; ADI 1.943, Rel.
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Min. Teori Zavascki, DJe de 24/10/2016.
6. Eventuais lesados em seus direitos subjetivos por

consequências advindas da aplicação de norma declarada
inconstitucional devem buscar a reparação em ação própria,
uma vez que o controle concentrado não tem por escopo a
satisfação de direitos subjetivos individuais ou coletivos.
Precedentes: ADI 4.620-AgR, Rel. Min. Dias Toffoli, Plenário,
DJe de 1º/8/2012; ADI 1.445-QO, Rel. Min. Celso de Mello,
Plenário, DJ de 29/4/2005; ADI 709, Rel. Min. Paulo Brossard,
Plenário, DJ de 20/5/1994.

7. Agravo a que se NEGA PROVIMENTO. (ADI 5819
AgR/SC, Rel. Min. Luiz Fux, Tribunal Pleno, DJe 23/09/2020;
grifei)

EMENTA Ação direta de inconstitucionalidade. Lei nº
2.351, de 11 de maio de 2010, do Estado de Tocantins, que
alterou e revogou dispositivos da Lei estadual nº 1.284, de 17 de
dezembro de 2001 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do
Estado do Tocantins). Norma declarada inconstitucional pela
Suprema Corte nos autos da ADI nº 4.418. Perda superveniente
do objeto. Prejudicialidade da ação. Ação direta extinta, nos
termos do art. 485, VI, do CPC.

1. Julgada pela Suprema Corte, em distinta ação de
controle abstrato, a inconstitucionalidade da lei objeto da
ação direta, perde essa seu objeto.

2. Ação direta extinta, nos termos do art. 485, VI, do CPC.
(ADI 4421/TO, Rel. Min. Dias Toffoli, Tribunal Pleno, DJe
25/06/2019; grifei)
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EMENTA: - DIREITO CONSTITUCIONAL E
ELEITORAL. AÇÃO DIRETA DE
INCONSTITUCIONALIDADE. AÇÃO RESCISÓRIA
ELEITORAL (LEI COMPLEMENTAR Nº 86, DE 14.05.1996,
QUE ACRESCENTOU A ALÍNEA "J" AO INC. I DO ART. 22
DO CÓDIGO ELEITORAL). SUSPENSÃO DA COISA
JULGADA SOBRE INELEGIBILIDADE. EFICÁCIA
RETROATIVA. AÇÃO DIRETA DE
INCONSTITUCIONALIDADE QUE TEM O MESMO
OBJETO DE OUTRA AÇÃO DIRETA JÁ JULGADA PELO
MÉRITO.

1. O Plenário do Supremo Tribunal Federal julgou
procedente, em parte, a ADI nº 1.459, proposta pelo Partido dos
Trabalhadores, e que teve por objeto o mesmo da presente ADI
nº 1.460, ajuizada pela Procuradoria Geral da República.

2. Na oportunidade, a Corte declarou a
inconstitucionalidade, apenas, das expressões "possibilitando-se
o exercício do mandato eletivo até o seu trânsito em julgado",
contidas no art. 22, alínea "j", do Código Eleitoral, esta
acrescentada pelo art. 1º da Lei Complementar nº 86/96, bem
como das expressões "aplicando-se, inclusive, às decisões
havidas até cento e vinte dias anteriores à sua vigência",
constantes do art. 2º da mesma Lei Complementar.

3. Como tal decisão do Plenário da Corte, na ADI nº
1.459, tem eficácia "erga omnes", resta sem objeto, agora, a
presente ADI nº 1.460.

4. Ação Direta de Inconstitucionalidade que se julga
prejudicada. Unânime. (ADI 1460/DF, Rel. Min. Sydney
Sanches, Tribunal Pleno, DJ 25/06/1999; grifei)
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Nesse mesmo sentido, menciono, ainda, as seguintes decisões
monocráticas: ADI 7384/MT, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJe 28/06/2023;
ADC 50/DF, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 19/10/2022; ADI 2614/MS, Rel. Min.
Nunes Marques, DJe 10/01/2022; ADI 6976/RR, Rel. Min. Gilmar Mendes,
DJe 26/11/2021; ADI 6116, Rel. Min. Alexandre de Moraes, DJe 03/05/2019;
ADI 1943/DF, Rel. Min. Teori Zavascki, DJe 24/10/2016; ADI 949/DF, Rel.
Min. Sydney Sanches, DJE 17/10/2001.

Posto isso, nos termos do art. 21, IX, do RISTF, julgo prejudicada a
presente ação declaratória de constitucionalidade e extingo o processo
sem julgamento de mérito.

Publique-se.
Brasília, 88 de fevereiro de 2024.

Ministro CRISTIANO ZANIN
Relator
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